
1Ano VII   Edição 418 • Capão Bonito,  24 de Março de 2016

Ano VII   Edição 418 • Capão Bonito,  24 de Março de 2016                     www.capaobonito.sp.gov.br

Prefeitura e Itesp
entregam 52 títulos
de regularização no
Distrito do Turvo

dos Almeidas
REGULARIAÇÃO - A parceria firmada entre Capão Bonito e a

Fundação Itesp continua possibilitando uma evolução gradativa da regu-
larização fundiária.

Conforme levantamento efetuado pelo Itesp, o número de títulos
entregues em Capão Bonito já chegou a 2.504, o que torna a cidade o
município que mais avançou na regularização na região sudoeste que
tem cerca de 10.000 regularizações.

Na última sexta-feira, 18/03 no Salão Paroquial da Igreja São Ro-
que (Praça São Roque) no Distrito do Turvo dos Almeidas, prefeitura e
Itesp entregaram mais 52 títulos do Programa Minha Terra.

Foi a primeira fase da ação que foi possível depois de um extenso
trabalho, realizado por equipe multidisciplinar do Itesp, com aberturas
no Cartório de Registro de Imóveis, em nome do município, de novas
matrículas.

Segundo a Sub-Prefeitura do Turvo regularização é importante
para definição de nome de ruas, novos investimentos do poder público e
também revitalização da praça São Roque.

“Os recursos já foram garantidos através de emenda do deputado
estadual Edson Giriboni e esperamos que em breve tenhamos uma nova
praça para a comunidade desfrutar”, afirmou o lider comunitário Miguel
dos Passos.

Autoridades municipais, o diretor de recursos fundiários do Itesp–
Gabriel Veiga, vereadores e demais convidados estiveram presentes na
entrega e destacaram nos discursos os esforços coletivos para viabilizar a
Regularização Fundiária do Distrito do Turvo dos Almeidas.

Os representantes da Fundação Itesp, Paulo Crizol (jurídico) e
Silvio Prada (engenheiro) explicaram que todo o levantamento topográfi-
co e cadastral do Bloco 01 já foi concluído, a aprovação urbanística foi
obtida, bem como a aprovação ambiental, e o Oficial de Registro de

Imóveis também aprovou o Projeto de Regularização Fundiária.
“A Regularização Fundiária tem por objetivo finalizar a indefinição

relativa ao domínio dos imóveis, gerar segurança jurídica e social aos
ocupantes, viabilizar a fomentação de investimentos públicos e priva-
das nas áreas e promover condições de exercício de plena cidadania
por parte dos moradores”, afirmou o diretor Gabriel Veiga.

Conforme o Itesp, os trabalhos prosseguirão para contemplar
também os demais moradores dos outros dos blocos do Distrito.

A previsão é de que mais 200 títulos de regularização sejam
entregues em breve.

Entrega de títulos de regularização do
Distrito do Turvo dos Almeidas
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LEI Nº 4.143, DE 18 DE MARÇO DE 2016.

(Projeto de Lei nº 0005-2016) – do Vereador Ezequiel Pereira de Magalhães Silva

Dispõe sobre denominação da atual Rua “57”, localizada no Jardim Santa Izabel, como “Rua Profª.
Izabel Maria de Carvalho Camargo”, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bo-
nito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada a atual Rua “57”, localizada no Jardim Santa Izabel, com início na Rua
“25” e término na Rua Nelsi Camargo (antiga Rua 23), como: “Rua Profª. Izabel Maria de Carva-
lho Camargo”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 18 de março de 2016.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.

LEI Nº 4.136, DE 11 DE MARÇO DE 2016.

Dispõe sobre denominação da Unidade Básica de Saúde da Família da Vila São Paulo, que especi-
fica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito do Município de Capão Boni-
to, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:

Ar t. 1º Fica denominada a Unidade Básica de Saúde da Família, localizada à Avenida Massaichi
Kakihara, esquina com a Rua João Lopes Machado, s/nº, Vila São Paulo, neste Município, como
UNIDADE BÁSICA  DE SAÚDE DA FAMÍLIA  “PREFEIT O ABIB ELIAS DANIEL” .

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

          Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 11 de março de 2016.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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LEI Nº 4.135, DE 11 DE MARÇO DE 2016.

Dispõe sobre a regulamentação da concessão de Benefícios Eventuais em virtude de nascimento,
morte, situações de vulnerabilidade temporária e calamidade pública, no âmbito da Política Muni-
cipal de Assistência Social.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:

Ar t. 1º A concessão dos benefícios eventuais é um direito garantido na Lei Federal nº 8.742, de 07
de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, art. 22, parágrafos 1º e 2º,
consolidados pela Lei nº 12.435/11.

Art . 2º Benefícios eventuais são as provisões suplementares e provisórias que integram organi-
camente as garantias do SUAS (Sistema Único de Assistência Social) e são prestadas aos cida-
dãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de
calamidade pública. (Redação dada pela Lei nº 12.435/11).
§ 1º. O benefício eventual deve integrar à rede de serviços socioassistenciais, com vistas ao
atendimento das necessidades humanas básicas das famílias em situação de vulnerabilidade
social.
§ 2º.  O Município deve garantir igualdade de condições no acesso às informações e à fruição do
benefício eventual.
§ 3º.  É proibida à exigência de comprovações complexas e vexatórias de pobreza.
§ 4º. Terá prioridade na concessão dos benefícios eventuais a criança, a família, o idoso, a pessoa
com deficiência, a gestante, a nutriz e as famílias envolvidas em situações de calamidade pública.
§ 5º.  Os benefícios eventuais somente serão concedidos mediante estudo social e/ou parecer,
elaborado pelo profissional Assistente Social, que compõe as equipes de referências dos equipa-
mentos sociais – CRAS, CREAS e/ou Assistente Social de referência, vinculado ao CRAS.
Art. 3º O benefício eventual destina-se aos cidadãos e às famílias com impossibilidade de arcar
por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais, cuja ocorrência provoca riscos
e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade da família e a sobrevivência de seus membros.

Art. 4º O critério de renda mensal per capita familiar para acesso aos benefícios eventuais é igual
ou inferior a ¼ do salário mínimo, e será concedido conforme parágrafo único do Art. 2º desta lei.

Art. 5º  São formas de benefícios eventuais:

I  - auxílio natalidade;
II  - auxílio funeral;
III  - situações de vulnerabilidade temporária;
IV  - calamidade pública. (Redação dada pela Lei nº 12.435/2011).

Parágrafo único. Os benefícios eventuais concedidos conforme incisos III e IV do Artigo 5 da
presente lei, serão concedidos através de cesta básica, passagem, foto, enxoval de bebê, auxilio
funeral,  cobertores e aluguel social,em caso de calamidade publica  por tempo determinado,
mediante estudo social de um Assistente Social, observando o disposto na presente Lei.

Art. 6º O benefício eventual, na forma de auxílio natalidade, constitui-se em uma parcela única,
não contributiva, de assistência social, em bens de consumo (3 macacãozinhos, 3 mijãozinhos , 3
calças compridas, 3 pagãozinhos, 1 pacote de fralda tm.p, 1 banheira e 1 bolsa para kit), para
reduzir situações de vulnerabilidade e risco pessoal e social, provocadas por nascimento de
membro da família e atenderá, aos seguintes aspectos:

I  - necessidades do recém nascido;
II  - apoio à mãe nos casos de natimorto e morte do recém-nascido e será através do auxilio funeral.
III  - apoio à família no caso de morte da parturiente.

§ 1º.  São documentos essenciais para concessão do auxílio natalidade:

I  - Se o benefício for solicitado antes do nascimento o responsável poderá apresentar declaração
médica comprovando o tempo gestacional;
II  - Se for após o nascimento o responsável deverá apresentar a certidão de nascimento;
III  - Comprovante de residência;
IV  - Comprovante de renda de todos os membros familiares (holerith, CPTS, dentre outros);
V - Documentos pessoais (CPF e RG) ou cartão Bolsa Família, ou comprovante de inscrição do
CadÚnico.

§ 2º.  O benefício pode ser solicitado a partir do 7º mês de gestação até o 30º dia após o nascimento
em formulário próprio, a ser solicitado junto ao Órgão Gestor que deverá encaminhar  para avali-
ação social  e concessão em no máximo 30 (trinta) dias após o pedido.

§ 3º Os profissionais de saúde e de assistência social que realizam o acompanhamento de gestan-
tes deverão encaminhar para concessão os casos elegíveis, conforme disposto nos artigos 3º e 4º
desta Lei.
§ 4º. Os bens de consumo consistem no enxoval do recém nascido , incluindo itens de vestuário,
utensílios para alimentação e de higiene, observada a qualidade que garanta a dignidade e o
respeito à família beneficiária. Além disso, o auxílio natalidade poderá ser concedido através de
cesta básica para a família nos casos de natimorto e morte do recém-nascido, ou no caso de morte
da mãe, ou ainda em situações em que o Assistente Social através de seu estudo social entender
ser necessário.
Art. 7º  O benefício eventual, na forma de auxílio funeral, constitui-se em parcela única, não
contributiva, de assistência social, sob a forma de prestação de serviços, para reduzir a
vulnerabilidade e riscos provocados por morte de membro da família e atenderá:

I  - as despesas de urna funerária e translado, além da disponibilização de sala para velório;
II  - a necessidades urgentes da família para enfrentar riscos e vulnerabilidades advindas da morte
de seus provedores ou membros.
§ 1º -  São documentos essenciais para o auxilio funeral:
I - Atestado de óbito;
II  - Comprovante de residência;
III  - Comprovante de renda de todos os membros familiares;
IV  - Documentos pessoais (CPF e RG), ou cartão Bolsa Família, ou comprovante de inscrição do
CadÚnico.

§ 2º. O auxilio funeral será autorizado mediante  estudo social  pelo Assistente Social de referencia,
respeitando o convênio firmado entre Prefeitura Municipal e a empresa permissionária do serviço
funerário.

§ 3º.  Quando se tratar de usuário da Política de Assistência Social que estiver com os vínculos
familiares rompidos, inseridos nos serviços de Alta Complexidade o responsável pela entidade
poderá solicitar o auxílio funeral ao  Assistente social de referência do serviço, lotado no CRAS,

desde que esteja ilegível  aos critérios parágrafo 1º, e que não possua   benefícios de transferência
de renda, tais como: bpc/pcd e idoso e   aposentadoria ou pensão.
§ 4º.  Quando se tratar de usuário da Política de Assistência Social que estiver com os vínculos
familiares rompidos, em situação de abandono ou morador de rua, o técnico de referencia dos
benefícios eventuais será responsável pela concessão, uma vez que não haverá familiar ou insti-
tuição para requerer, caso necessário,  haverá a contrarreferência no CREAS.
Ar t. 8º  A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento de riscos, perdas e
danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos:
I - riscos: ameaça de sérios padecimentos;
II  - perdas: privação de bens e de segurança material; e
III  - danos: agravos sociais e ofensa.
§ 1º. Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer:
I  - da falta de:
a) acesso a condições e meios para suprir a reprodução social cotidiana do solicitante e de sua
família, principalmente a de alimentação;
b) documentação; e
c) domicílio.
II  - da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos filhos;
III  - da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos familiares, da presença de violência
física ou psicológica na família ou de situações de ameaça à vida;
IV  - de desastres e de calamidade pública; e
V - de outras situações sociais que comprometam a sobrevivência.
§ 2º. São documentos essenciais para o auxilio em situações de vulnerabilidade temporária:
I  - Comprovante de residência;
II  - Comprovante de renda de todos os membros familiares;
III  - Documentos pessoais (CPF e RG), ou cartão Bolsa Família, ou comprovante de inscrição do
CadÚnico.

§ 3º. O auxílio em situação de vulnerabilidade temporária será concedido de forma imediata ou
conforme determinado juntamente com a família, a partir do estudo social realizado.
Art. 9º Os auxílios em situação de vulnerabilidade temporária poderão ser através de:
I  - cesta básica;
II  - Vale-transporte, que se constitui no fornecimento de passagens do transporte coletivo urba-
no, intermunicipais e/ou interestaduais, para itinerantes e usuários de Assistência Social, nas
situações consideradas emergenciais e/ou que possibilite a reinserção familiar e comunitária e/ou
participação em projetos desenvolvidos pela Assistência Social;
III  - Aluguel Social, que se constitui em pagamento de aluguel de imóvel residencial mediante
parecer técnico de assistente social. O valor, o número de parcelas e o prazo de concessão deste
benefício serão definidos, limitados e regulamentados por Decreto do Executivo Municipal.
IV  -  Pagamento de Taxas e fotos para confecção de documentos pessoais.

Art. 10.  Para atendimento de vítimas de calamidade pública, o benefício eventual será de modo a
assegurar-lhes a sobrevivência e a reconstrução de sua autonomia, nos termos do § 2º do art. 22
da Lei 8.742/1993.
§ 1º. Entende-se por estado de calamidade pública o reconhecimento pelo poder público de
situação anormal, advinda de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, inversão
térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, causando sérios danos à comunidade afetada, in-
clusive à incolumidade ou à vida de seus integrantes.
§ 2º. São documentos necessários para o auxilio em situações de calamidade pública:
I – Comprovante de residência (se possível);
II – Comprovante de renda de todos os membros familiares (se possível);
III  - Documentos Pessoais (CPF e RG), ou Cartão Bolsa família, ou comprovante de inscrição do
CadÚnico (se possível).

§ 3º.  O auxilio em situação de calamidades pública será concedido de forma imediata ou conforme
determinado juntamente com a família, a partir do estudo social realizado.
§ 4º. Os bens materiais concedidos em situações de calamidade pública serão definidos a partir da
realização do estudo social, respeitando as competências da defesa civil.
Ar t. 11. Caberá ao Órgão Gestor da Política de Assistência Social do Município:

I  - a coordenação geral,  operacionalização, o acompanhamento, a avaliação da prestação dos
benefícios eventuais, bem como o seu financiamento;
II  - a realização de diagnóstico e monitoramento da demanda para constante ampliação da conces-
são dos benefícios eventuais; e
III  - expedir as instruções e instituir formulários e modelos de documentos necessários à
operacionalização dos benefícios eventuais.

Ar t.12. Caberá ao CRAS – Centro de Referência de Assistência Social incluir todas as famílias que
recebam benefícios eventuais no Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF  e
demais serviços da proteção social básica, se necessário e lançar os atendimentos da família  no
Caderno SUAS.

Ar t.13. Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social estabelecer critérios e prazos para a
regulamentação da provisão de benefícios eventuais no âmbito da Política Pública de Assistência
Social. Ao Conselho Municipal de Assistência Social ainda compete fiscalizar a aplicação desta
lei, bem como fornecer ao Município informações sobre irregularidades na aplicação do regula-
mento dos benefícios eventuais, avaliar e reformular, se necessário, a cada ano, a regulamentação
de concessão e valor em dotação orçamentária consignada para tanto na Lei Orçamentária Anual.

Ar t.14. Afirmar que não são provisões da Política de Assistência Social os itens referentes à
órteses e próteses, tais como aparelhos ortopédicos, dentaduras, dentre outros; cadeiras de roda,
muletas, óculos e outros itens inerentes à área de saúde, integrantes do conjunto de recursos de
tecnologia assistiva ou ajudas técnicas, bem como medicamentos, pagamento de exames médi-
cos, apoio financeiro para tratamento de saúde fora do município (TFD), transporte de doentes,
leites e dietas de prescrição especial e fraldas descartáveis para pessoas que têm necessidades de
uso.
Ar t.15. As provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios diretamente vincula-
dos ao campo da saúde, educação, e demais políticas setoriais não se incluem na modalidade de
benefícios eventuais da assistência social, conforme a Resolução CNAS nº 39 de 09/12/2010.
Art.16.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 11 de março de 2016.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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Mutirão intensifica
combate contra o

aedes aegypti
COMBATE A DENGUE - A Vigilância Epidemiológica, Vigilân-

cia Sanitária, Estratégia Saúde da Família, Fiscalização, Secretaria de
Agropecuária e Meio Ambiente e Departamento de Obras estiveram
realizando Mutirão contra o Aedes Aegypti nos dias 05, 12 e 19 de
março, abrangendo os bairros Vila São Paulo, Bela Vista, São Francis-
co, Vale Verde, São Judas e parte do Centro.

Foram retirados das residências aproximadamente 9 caminhões
de lixo como: pneus, vasos sanitários, pias tanques, tanquinhos,
recicláveis, garrafas retornáveis, entre outros.

Essa ação é um projeto do governo do estado de São Paulo e
Capão Bonito aderiu a essa campanha “Todos juntos contra o aedes
aegypti”.

“Vale lembrar que o combate ao mosquito é dever de cada cida-
dão!”, destacou a Vigilância Epidemiológica.

O próximo mutirão acontecerá no dia 09 de Abril na Vila Cruzeiro.

Mutirão contra o Aedes Aegypti nos
dias 05, 12 e 19 de março,
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Grupo Largando o
Cigarr o

Em Capão Bonito, a rede pública de Saúde, através da Secretaria
Municipal de Saúde criou grupos antitabagismo que estão acontecendo
nas seguintes Unidades de Saúde e os respectivos horários:

Unidade do Centro de Saúde 1- Todas as terças feiras a partir
das 19 horas - Enfermeira Luana Daniel e Enfermeiro Douglas Cação.

Unidade da Vila São Paulo - Todas as sextas feiras a partir das
19 horas - Enfermeira Doroti.

Unidade da Vila Aparecida - Todas as segundas feiras a partir
das 19 horas. Enfermeira Doroti.

Vagas abertas á todos do município de Capão Bonito.
Existe uma equipe multiprofissional (psicólogos, enfermeiros,

No Brasil, o tabagismo é responsável por mais de 120.000
mortes ao ano
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LICIT AÇÕES/HOMOLOGAÇÕES

REF: CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2016
Vistos, etc...
ADJUDICO aos Licitantes, os  itens, constantes da Ata e anexo da Chamada Pública nº
01/2016 em Epígrafe, através da qual foram contempladas, a COOPERATIVA MISTA
AGROPECUÁRIA DE CAPÃO BONITO, ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES
PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, ASSOCIAÇÃO DOS APICUL-
TORES DE CAPÃO BONITO E ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE CAPÃO
BONITO, quanto aos itens nº 12 e 17 restaram DESERTOS.
Em conseqüência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido
pelo Sr. Secretário Municipal de Agropecuária, Abastecimento e Meio Ambiente, junta-
mente com a Equipe de Apoio da Chamada Pública nº 01/2016. Capão Bonito, 23 de
março de 2016.

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2016.
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU o item nº 01, com proposta no valor global de R$
23.403,60 (vinte e três mil, quatrocentos e três reais e sessenta centavos), a empresa
licitante MIGUEL ANTUNES DA COSTA CAPÃO BONITO/ME, o item nº 02, com
proposta no valor global de R$ 47.916,00 (quarenta e sete mi e novecentos e dezesseis
reais), a empresa licitante RSS TRANSPORTES EIRELI/ME.
Em conseqüência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido
pelo Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico ao PP nº 19/2016.
Capão Bonito, 23 de março de 2016.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- PREFEITO MUNICIPAL -

RATIFICAÇÕES

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 29/2016
RATIFICO e homologo a Dispensa de Licitação n.º 29/2016, confeccionada em confor-
midade com os artigos 24, Inc IV e 26 “caput” da Lei Federal n.º 8666/1993, visando a
Aquisição de peças para manutenção de câmbio, junto ao veículo placas EHE 0148, para
a Secretaria de Educação, deste município, deste Município, junto a empresa: DHL DIS-
TRIBUIDORA DE MÁQUINAS, PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, no valor de R$
13.550,00 conforme processo 679/16. Capão Bonito, 16 de março de 2016. Dr. Julio
Fernando Galvão Dias – Prefeito.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 32/2016
RATIFICO e homologo a Dispensa de Licitação n.º 32/2016, confeccionada em confor-
midade com os artigos 24 , Inc XXVI e 26 “caput” da Lei Federal n.º 8666/1993, visando
a Participação da Municipalidade junto ao Consórcio de Desenvolvimento das Regiões
Sul e Sudeste Paulista, autorizada através da Lei 1711 de 8 de março de 1996, deste
Município, junto a empresa: CONDERSUL, no valor de R$ 36.053,38 conforme proces-
so 2481/16. Capão Bonito, 10 de março de 2016. Dr. Julio Fernando Galvão Dias –
Prefeito.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 37/2016
RATIFICO e homologo a Dispensa de Licitação n.º 37/2016, confeccionada em confor-
midade com os artigos 24, Inc IV e 26 “caput” da Lei Federal n.º 8666/1993, visando a
Contratação de empresa, para prestação de serviços de transporte escolar, para a Se-
cretaria de Educação, deste Município, deste Município, junto a empresa: MIGUEL
ANTUNES DA COSTA CAPÃO BONITO ME, no valor de R$ 25.880,00 conforme
processo 733/16. Capão Bonito, 17 de março de 2016. Dr. Julio Fernando Galvão Dias –
Prefeito.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 39/2016
RATIFICO e homologo a Dispensa de Licitação n.º 39/2016, confeccionada em confor-
midade com os artigos 24, Inc IV e 26 “caput” da Lei Federal n.º 8666/1993, visando a
Contratação de empresa, para prestação de serviços de transporte escolar, para a Se-
cretaria de Educação, deste Município, deste Município, junto a empresa: SILVIO
ANTUNES DA COSTA C.BONITO - ME, no valor de R$ 17.775,00 conforme proces-
so 2313/16. Capão Bonito, 22 de março de 2016. Dr. Julio Fernando Galvão Dias –
Prefeito.

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO N.º 1/2016
RATIFICO e homologo a Inexigibilidade de Licitação n.º 1/2016, confeccionada em
conformidade com os artigos Art. 25 “caput” e 26 “caput” da Lei Federal n.º 8666/1993,
visando a Contratação de concessionária outorgada pelo Poder Público, para forneci-
mento de água potável e serviços de tratamento de esgoto, em diversos setores perten-

centes à Municipalidade, no exercício de 2016, deste Município, junto a empresa: SABESP,
no valor de R$ 332.400,00 conforme processo 397/16. Capão Bonito, 4 de janeiro de
2016. Dr. Julio Fernando Galvão Dias – Prefeito.

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO N.º 2/2016
RATIFICO e homologo a Inexigibilidade de Licitação n.º 2/2016, confeccionada em
conformidade com os artigos Art. 25 “caput” e 26 “caput” da Lei Federal n.º 8666/1993,
visando a Contratação de empresa para gestão de pagamento posterior de tarifas de
pedágios, através do serviço “Sem Parar”, para diversos veículos pertencentes à
Municipalidade, deste Município, junto a empresa: CENTRO DE GESTÃO DE MEIOS
DE PAGAMENTO, no valor de R$ 159.000,00 conforme processo 396/16. Capão Bo-
nito, 4 de janeiro de 2016. Dr. Julio Fernando Galvão Dias – Prefeito.

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO N.º 3/2016
RATIFICO e homologo a Inexigibilidade de Licitação n.º 3/2016, confeccionada em
conformidade com os artigos Art. 25 “caput” e 26 “caput” da Lei Federal n.º 8666/1993,
visando a Contratação da empresa SABESP, para prolongamento da rede de água e
esgoto, visando ligação junto à unidade escolar da Vila Maria, para a Secretaria de
Planejamento deste município, deste Município, junto a empresa: COMPANHIA DE
SANEAMENTO BÁSICO - SABESP, no valor de R$ 27.662,44 conforme processo
314/16. Capão Bonito, 28 de janeiro de 2016. Dr. Julio Fernando Galvão Dias – Prefeito.

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO N.º 4/2016
RATIFICO e homologo a Inexigibilidade de Licitação n.º 4/2016, confeccionada em
conformidade com os artigos Art. 25 “caput” e 26 “caput” da Lei Federal n.º 8666/1993,
visando a Aquisição de vale transporte junto à empresas de transporte urbano e
intermunicipal, para funcionários lotados junto a setores coordenados pela Secretaria de
Administração, deste Município, deste Município, junto a empresa: TRANSPEN, EX-
PRESSO AMARELINHO E BRASIL BONITO, no valor de R$ 232.663,20 conforme
processo 9232/15. Capão Bonito, 25 de fevereiro de 2016. Dr. Julio Fernando Galvão
Dias – Prefeito.

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO N.º 5/2016
RATIFICO e homologo a Inexigibilidade de Licitação n.º 5/2016, confeccionada em
conformidade com os artigos Art. 25 “caput” e 26 “caput” da Lei Federal n.º 8666/1993,
visando a Contratação da concessionária Elektro, para retirada de um poste entre a
Avenida Lucas Nogueira e João Antunes Rodrigues, para a Secretaria de Planejamento,
deste Município, deste Município, junto a empresa: ELEKTRO ELETRICIDADE E
SERVIÇOS, no valor de R$ 23.115,55 conforme processo 1105/16. Capão Bonito, 25 de
fevereiro de 2016. Dr. Julio Fernando Galvão Dias – Prefeito.

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO N.º 6/2016
RATIFICO e homologo a Inexigibilidade de Licitação n.º 6/2016, confeccionada em
conformidade com os artigos Art. 25 “caput” e 26 “caput” da Lei Federal n.º 8666/1993,
visando a Fornecimento de materiais de consumo exclusivos, para a paciente Juliana
Heckler Ribeiro, conforme determinado em processo judicial n.º 123.01.2010.001740-8 -
1ª vara de Capão Bonito, deste Município, junto a empresa: MEDTRONIC COMERCI-
AL LTDA , no valor de R$ 9.960,00 conforme processo 898/16. Capão Bonito, 25 de
fevereiro de 2016. Dr. Julio Fernando Galvão Dias – Prefeito.

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO N.º 7/2016
RATIFICO e homologo a Inexigibilidade de Licitação n.º 7/2016, confeccionada em
conformidade com os artigos Art. 25 “caput” e 26 “caput” da Lei Federal n.º 8666/1993,
visando a Aquisição de vale transporte junto à empresas de transporte urbano e
intermunicipal, para funcionários lotados junto a Secretaria de Saúde, deste Município,
deste Município, junto a empresa: TRANSPEN, EXPRESSO AMARELINHO E BRA-
SIL BONITO, no valor de R$ 69.321,12 conforme processo 9909/15. Capão Bonito, 29
de fevereiro de 2016. Dr. Julio Fernando Galvão Dias – Prefeito.

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO N.º 8/2016
RATIFICO e homologo a Inexigibilidade de Licitação n.º 8/2016, confeccionada em
conformidade com os artigos Art. 25 “caput” e 26 “caput” da Lei Federal n.º 8666/1993,
visando a Aquisição de vale transporte junto à empresas de transporte urbano e
intermunicipal, para funcionários lotados junto a Secretaria de Educação, deste Municí-
pio, deste Município, junto a empresa: TRANSPEN, EXPRESSO AMARELINHO E
BRASIL BONITO, no valor de R$ 289.795,00 conforme processo 700/16. Capão Boni-
to, 7 de março de 2016. Dr. Julio Fernando Galvão Dias – Prefeito.

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO N.º 9/2016
RATIFICO e homologo a Inexigibilidade de Licitação n.º 9/2016, confeccionada em
conformidade com os artigos Art. 25 “caput” e 26 “caput” da Lei Federal n.º 8666/1993,
visando a Aquisição de ingressos e alimentação para visita a parque temático, por ado-
lescentes assistidos pela Secretaria de Assistência Social, deste Município, deste Muni-
cípio, junto a empresa: CASTELO PARQUE AQUÁTICO, no valor de R$ 11.916,00
conforme processo 1960/16. Capão Bonito, 1 de março de 2016. Dr. Julio Fernando
Galvão Dias – Prefeito.

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO N.º 10/2016
RATIFICO e homologo a Inexigibilidade de Licitação n.º 10/2016, confeccionada em
conformidade com os artigos Art. 25 “caput” e 26 “caput” da Lei Federal n.º 8666/1993,
visando a Contratação da empresa “Tantas Palavras”, para ministrar curso “Liderança,

continua na seguinte
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Gestão Escolar e Pedagógica: o desafio de fazer acontecer”, para a Secretaria de Edu-
cação, deste município, deste Município, junto a empresa: CURSO DE FORMAÇÃO
PERMANENTE DE PROFESSORES “TANTAS PALAVRAS” LTDA ME, no valor
de R$ 10.875,00 conforme processo 2038/16. Capão Bonito, 17 de março de 2016. Dr.
Julio Fernando Galvão Dias – Prefeito.

Extrato de empenhos

DISPENSA DE LICITAÇÃO 1/2016 – Embasamento legal: Art 24, Inc II da Lei Fede-
ral 8666/93
Objeto: Aquisição de sacos de polietileno, para uso em programas de coleta seletiva,
para a Secretaria de Obras, deste Município
Contratada(s): Izzoplast Reciclagem e Comércio Eireli ME
Valor da licitação/empenhos: R$ 7.500,00
Data de emissão: 21 de janeiro de 2016

DISPENSA DE LICITAÇÃO 2/2016 – Embasamento legal: Art 24, Inc II da Lei Fede-
ral 8666/93
Objeto: Contratação de concessionária outorgada pelo Poder Público, para fornecimento
de energia elétrica, em diversos setores pertencentes à Municipalidade, no exercício de
2016
Contratada(s): Elektro Eletricidade e Serviços S/A
Valor da licitação/empenhos: R$ 2.073.010,00
Data de emissão: 4 de janeiro de 2016

DISPENSA DE LICITAÇÃO 3/2016 – Embasamento legal: Art 24, Inc II da Lei Fede-
ral 8666/93
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de telefonia (ligações longa
distância), para diversos setores da Municipalidade
Contratada(s): Embratel S/A
Valor da licitação/empenhos: R$ 1.000,00
Data de emissão: 1 de fevereiro de 2016

DISPENSA DE LICITAÇÃO 4/2016 – Embasamento legal: Art 24, Inc II da Lei Fede-
ral 8666/93
Objeto: Aquisição de palmeiras ornamentais, para plantio junto à Avenida Capitão Calixto
de Almeida e Rod. Francisco da Silva Pontes, para a Secretaria de Agropecuária, deste
Município
Contratada(s): Carlos Kensure Kakihara ME
Valor da licitação/empenhos: R$ 7.970,00
Data de emissão: 11 de fevereiro de 2016

DISPENSA DE LICITAÇÃO 5/2016 – Embasamento legal: Art 24, Inc II da Lei Fede-
ral 8666/93
Objeto: Aquisição de rachão, para uso no aterro sanitário, deste Município
Contratada(s): Mineradora Horical
Valor da licitação/empenhos: R$ 6.600,00
Data de emissão: 11 de fevereiro de 2016

DISPENSA DE LICITAÇÃO 24/2016 – Embasamento legal: Art 24, Inc II da Lei
Federal 8666/93
Objeto: Aquisição de diários de classe e livro ponto administrativo, para uso em unidades
escolares da Secretaria de Educação, deste Município
Contratada(s): Helena da Silva Bueno Maggio MEI
Valor da licitação/empenhos: R$ 7.850,00
Data de emissão: 18 de fevereiro de 2016

DISPENSA DE LICITAÇÃO 29/2016 – Embasamento legal: Art 24, Inc IV da Lei
Federal 8666/93
Objeto: Aquisição de peças para manutenção de câmbio, junto ao veículo placas EHE
0148, para a Secretaria de Educação, deste município
Contratada(s): DHL Distribuidora de máquinas, peças e serviços ltda
Valor da licitação/empenhos: R$ 13.550,00
Data de emissão: 16/03/2016

DISPENSA DE LICITAÇÃO 32/2016 – Embasamento legal: Art 24 , Inc XXVI da Lei
Federal 8666/93
Objeto: Participação da Municipalidade junto ao Consórcio de Desenvolvimento das
Regiões Sul e Sudeste Paulista, autorizada através da Lei 1711 de 8 de março de 1996
Contratada(s): Condersul
Valor da licitação/empenhos: R$ 36.053,38
Data de emissão: 10 de março de 2016

DISPENSA DE LICITAÇÃO 33/2016 – Embasamento legal: Art 24, Inc II da Lei
Federal 8666/93
Objeto: Contratação de transporte (ônibus), para viagens socioeducativas, para a Secre-
taria de Assistência Social, deste Município
Contratada(s): Classic Trans
Valor da licitação/empenhos: R$ 6.000,00
Data de emissão: 1 de março de 2016

DISPENSA DE LICITAÇÃO 34/2016 – Embasamento legal: Art 24, Inc II da Lei

Federal 8666/93
Objeto: Aquisição de solenóides, para reparo em máquinas utilizadas pela Secretaria de
Obras, deste Município
Contratada(s): LinceTractor
Valor da licitação/empenhos: R$ 6.794,10
Data de emissão: 21 de março de 2016

DISPENSA DE LICITAÇÃO 40/2016 – Embasamento legal: Art 24, Inc II da Lei
Federal 8666/93
Objeto: Aquisição de materiais para cursos, a serem realizados junto ao Fundo Social de
Solidariedade, deste Município
Contratada(s): Barros e Costa Ltda ME
Valor da licitação/empenhos: R$ 2.792,80
Data de emissão: 22 de março de 2016

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO 1/2016 – Embasamento legal: Art. 25 “caput”
da Lei Federal 8666/93
Objeto: Contratação de concessionária outorgada pelo Poder Público, para fornecimento
de água potável e serviços de tratamento de esgoto, em diversos setores pertencentes à
Municipalidade, no exercício de 2016
Contratada(s): Companhia de Saneamento Básico - SABESP
Valor da licitação/empenhos: R$ 332.400,00
Data de emissão: 4 de janeiro de 2016

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO 2/2016 – Embasamento legal: Art. 25 “caput”
da Lei Federal 8666/93
Objeto: Contratação de empresa para gestão de pagamento posterior de tarifas de pedá-
gios, através do serviço “Sem Parar”, para diversos veículos pertencentes à Municipalidade
Contratada(s): Centro de Gestão de Meios de Pagamento
Valor da licitação/empenhos: R$ 159.000,00
Data de emissão: 4 de janeiro de 2016

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO 3/2016 – Embasamento legal: Art. 25 “caput”
da Lei Federal 8666/93
Objeto: Contratação da empresa SABESP, para prolongamento da rede de água e esgo-
to, visando ligação junto à unidade escolar da Vila Maria, para a Secretaria de Planeja-
mento deste município
Contratada(s): Companhia de Saneamento Básico - SABESP
Valor da licitação/empenhos: R$ 27.662,44
Data de emissão: 28 de janeiro de 2016

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO 4/2016 – Embasamento legal: Art. 25 “caput”
da Lei Federal 8666/93
Objeto: Aquisição de vale transporte junto à empresas de transporte urbano e
intermunicipal, para funcionários lotados junto a setores coordenados pela Secretaria de
Administração, deste Município
Contratada(s): Transpen, Expresso Amarelinho e Brasil Bonito
Valor da licitação/empenhos:  R$ 232.663,20
Data de emissão: 25 de fevereiro de 2016

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO 5/2016 – Embasamento legal: Art. 25 “caput”
da Lei Federal 8666/93
Objeto: Contratação da concessionária Elektro, para retirada de um poste entre a Aveni-
da Lucas Nogueira e João Antunes Rodrigues, para a Secretaria de Planejamento, deste
Município
Contratada(s): Elektro Eletricidade e Serviços
Valor da licitação/empenhos:  R$ 23.115,55
Data de emissão: 25 de fevereiro de 2016

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO 7/2016 – Embasamento legal: Art. 25 “caput”
da Lei Federal 8666/93
Objeto: Aquisição de vale transporte junto à empresas de transporte urbano e
intermunicipal, para funcionários lotados junto a Secretaria de Saúde, deste Município
Contratada(s): Transpen, Expresso Amarelinho e Brasil Bonito
Valor da licitação/empenhos:  R$ 69.321,12
Data de emissão: 29 de fevereiro de 2016
INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO 8/2016 – Embasamento legal: Art. 25 “caput”
da Lei Federal 8666/93
Objeto: Aquisição de vale transporte junto à empresas de transporte urbano e
intermunicipal, para funcionários lotados junto a Secretaria de Educação, deste Municí-
pio
Contratada(s): Transpen, Expresso Amarelinho e Brasil Bonito
Valor da licitação/empenhos:  R$ 289.795,00
Data de emissão: 7 de março de 2016

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO 9/2016 – Embasamento legal: Art. 25 “caput”
da Lei Federal 8666/93
Objeto: Aquisição de ingressos e alimentação para visita a parque temático, por adoles-
centes assistidos pela Secretaria de Assistência Social, deste Município
Contratada(s): CASTELO PARQUE AQUATICO & HOTEL LTDA - ME
Valor da licitação/empenhos:  R$ 11.916,00
Data de emissão: 1 de março de 2016
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UTILIDADE PÚBLICA

Edital

Assembleia Geral Extraordinária

A Presidente da AMABE, Eliana Cristina de Oliveira,
portadora do CPF: 166.427.228-33, no uso de suas
atribuições legais, convoca a todos os Associados da
AMABE que deste edital tomarem conhecimento, para
participar da Assembleia Geral Extraordinária a ocorrer no
dia 28 de março às 19 horas na Sede da Associação sito a
Avenida Jose Miguel Ferreira, para deliberar sobre a
seguinte ordem do dia;

· Revogação de Cessão em Comodato de um terreno de
propriedade da Associação, tendo em vista não
cumprimento por parte da Comodatária nas clausulas
do Contrato firmado entre as partes;

· Cessão em Comodato de Terreno da Associação para
Igreja Evangélica Missionária Visão em Cristo.

Eliana Cristina de Oliveira

Presidente da AMABE

CÂMARA  MUNICIP AL DE CAPÃO BONITO
DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 013/16.

RATIFICO e homologo a Dispensa de Licitação nº 013/16, nos termos
do artigo 26, da Lei de Licitações, para contratação de serviços de ma-
nutenção dos equipamentos de informática (computadores e impresso-
ras) e das redes de documentos e internet (com e sem fio) da Câmara
Municipal, junto a empresa NEOBIT INFORMÁTICA LTDA-ME, CNPJ
Nº 07.837.831/0001-61, no valor de R$ 7.920,00 (sete mil novecentos
e vinte reais), conforme Processo nº 0303/16.
MATHEUS ANTONIO ENEI FRANCATTO, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Capão Bonito, 22 de março de 2016.

CÂMARA  MUNICIP AL DE CAPÃO BONITO
DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 011/16.

RATIFICO e homologo a Dispensa de Licitação nº 011/16, nos termos
do artigo 26, da Lei de Licitações, para contratação da empresa BT
DESIGN – BRUNO FERNANDO DE ALMEIDA  TALLARICO MEI,
CNPJ. nº 14.490.523/0001-78, para serviços de atualização, manuten-
ção, hospedagem, suporte técnico e contas de email do Site e do Aplicativo
Móvel da Câmara Municipal, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais),
conforme Processo nº 0284/16. MATHEUS ANTONIO ENEI
FRANCATTO, Presidente da Câmara Municipal de Capão Bonito, 16 de
março de 2016.

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 012/16.
RATIFICO e homologo a Dispensa de Licitação nº 012/16, nos termos
do artigo 26, da Lei de Licitações, para contratação de serviços de
dedetização, descupinização, desratização, limpeza das caixas de água,
carpina e jardinagem em geral no prédio da Câmara Municipal, junto a
empresa MARIA APARECIDA DOS SANTOS DUTRA DE OLIVEIRA
LIMPEZA ME, CNPJ nº 08.387.019/0001-44, no valor de R$ 4.950,00
(quatro mil novecentos e cinquenta reais), conforme Processo nº 0287/
16. MATHEUS ANTONIO ENEI FRANCATTO, Presidente da Câmara
Municipal de Capão Bonito, 16 de março de 2016.

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 014/16.
RATIFICO e homologo a Dispensa de Licitação nº 014/16, nos termos
do artigo 26, da
Lei de Licitações, para contratação de Serviços de Telefonia Móvel para
a Câmara
Municipal, junto a empresa TELEFÔNICA BRASIL S/A, CNPJ. nº
02.558.157/0001-62,
no valor de R$ 7.812,00 (sete mil oitocentos e doze reais), conforme
Processo nº
0308/16. MATHEUS ANTONIO ENEI FRANCATTO, Presidente da Câ-
mara Municipal de Capão Bonito, 16 de março de 2016.
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Cadastro
Ambiental Rural:
62,43% das áreas
no Estado já estão

regulares
Produtores rurais têm até o dia 6 de maio

para realizarem cadastramento on-line

CADASTRO RURAL - O Sistema de Cadastro Ambiental Rural
no Estado de São Paulo (Siscar-SP) registrou até o momento a inscrição
de 226.206 imóveis. Os dados divulgados pela Secretaria Estadual do
Meio Ambiente correspondem a 12.801.185,52ha (62,43% da área
cadastrável).

De acordo com o Levantamento Censitário das Unidades de Pro-
dução Agropecuária do Estado de São Paulo (Lupa), a área cadastrável
paulista é de 205.045.107 hectares.

Obrigatório, o Cadastro Ambiental Rural (CAR) deve ser realiza-

do até o dia 6 de maio de 2016. Sem ele, a propriedade não pode ser
vendida, desmembrada e nem alvo de projetos de restauração no âmbi-
to do Programa Nascentes, que prevê a restauração sem custo de Áreas
de Preservação Permanente (APP).

Além disso, o proprietário ou possuidor de imóvel rural poderá
ter acesso à benefícios e financiamentos governamentais como o Pro-
grama Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf).

Entenda melhor o CAR - Trata-se de um levantamento de in-
formações georreferenciadas do imóvel, com delimitação das Áreas de
Proteção Permanente (APP), Reserva Legal, remanescentes de vegeta-
ção nativa, área rural consolidada, áreas de interesse social e de utilida-
de pública, com o objetivo de traçar um mapa digital a partir do qual são
calculados os valores das áreas para diagnóstico ambiental.

Cadastramento pela internet
O Cadastro Ambiental Rural dos produtores paulistas pode ser

feito on-line na página do Siscar-SP.
Em caso de dúvidas, o proprietário poderá visitar as Casas da

Agricultura da Cati, os escritórios da Secretaria Estadual do Meio Ambi-
ente, prefeituras municipais e Sindicatos Rurais. Somente com a inscri-
ção no CAR será possível aderir ao Programa de Regularização Ambiental
(PRA).

SERVIÇO – CAPÃO BONITO
INFORMAÇÕES PARA APOIO À INSCRIÇÃO  Telefone:

(15) 3542-2167 Endereço: Secretaria de Agropecuária, Abastecimento
e Meio Ambiente /Rua Coronel Ernestino, 550 - Praça Oriental (Próxi-
mo ao Corpo de Bombeiros) Horários: 8 às 11 horas e 13 às 17 horas.

 Atendimento: Todas as segundas-feiras, terças-feiras e quintas-
feiras. OBS.: O proprietário ou posseiro deverá fazer o seu agendamento
no local ou por telefone.

Os resultados do CAR já são a principal fonte de informação para a
definição de estratégias e para o planejamento de diversos projetos, como por

exemplo, a prospecção de áreas para o Programa Nascentes
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Capão Bonito já
investiu quase

R$ 1 milhão em
Unidades Sanitárias

Individuais
O investimento foi possível com adesão
de Capão Bonito ao Programa Água é

Vida. Oito bairr os estão sendo
beneficiados

SANEAMENTO – Os números referentes ao saneamento na
zona rural de Capão Bonito melhoraram expressivamente nos últimos
anos e devem avançar ainda mais até o final deste ano.

Um dos destaques é a implantação de Unidades Sanitárias Indivi-
duais (USIs) que proporcionarão mais saúde em oito bairros rurais.

Conforme levantamento divulgado pela Secretaria Municipal de
Planejamento, o investimento em quatro bairros rurais na primeira fase
do Programa Água é Vida chegou a R$ 975.800,00.

No Bairro dos Tomés foram concluídas 38 unidades, nos Lemes
– 35, no Ana Benta – 119 e Ferreira das Almas – 46, totalizando 238
USI´S.

De acordo com a Secretaria de Planejamento na segunda fase do
programa serão beneficiados os Bairros Ferreira dos Matos – 38 (em
andamento), Pinhalzinho – 4, Pinhal dos Paulos – 47 e Sítio Velho – 16,
totalizando mais 105 unidades e R$ 430.500,00 em investimentos.

Com maior densidade populacional, o Ana Benta foi um dos bair-
ros mais beneficiados.

“É o esgoto que passa a ser tratado, reduzindo assim o risco de
doenças e contaminação do solo. A comunidade e o meio ambiente
também ganham com a iniciativa”, destacam moradores.

Este importante investimento em saneamento se tornou possível
com adesão de Capão Bonito ao Programa Água é Vida.

De acordo com a Sabesp, ao todo serão investidos mais de R$ 30
milhões nos municípios do Alto Paranapanema, Vale do Ribeira e do
Paraíba, Serra da Mantiqueira e Litoral Norte.

As cidades de Apiaí, Capão Bonito, Ribeirão Grande, Ribeirão
Branco, São Miguel Arcanjo e outras cidades da região aderiram ao
programa em 2012.

O Programa Água é Vida tem como objetivo levar tratamento de
água e esgoto para comunidades isoladas com população de baixa ren-
da.

“L evar saneamento básico a localidades isoladas das
cidades sempre foi uma questão complexa. Em comunidades rurais,
onde há pouca concentração de residências e, na maioria dos casos, os
domicílios são mais dispersos, não há escala para construir estações
coletivas de coleta e tratamento de esgoto como nos grandes centros. O
Programa Água é Vida tornará isso possível com a instalação das USIs.
As comunidades rurais vão ter água de qualidade através de poços

artesianos, sistema simplificado, e através de fossas sépticas tecnica-
mente construídas, ou seja, ampliaremos ainda mais o saneamento do
campo e consequentemente vamos melhorar a qualidade de vida das
pessoas”, destaca o Governo Municipal, que lembrou também que o
investimento foi viabilizado na gestão do deputado Edson Giriboni como
secretário estadual de Saneamento e Recursos Hídricos.

O investimento na segunda etapa do programa foi de R$ 16,4
milhões, por meio da Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos,
somente para tratamento de esgotos. E para o tratamento de água serão
investidos R$ 17,1 milhões.

Implantação de Unidades Sanitárias Individuais (USIs) no
Bairro Ana Benta: esgoto tratado na zona rural
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Parceria viabiliza
cursos de

qualificação hoteleira
QUALIFICAÇÃO - A FHORESP (Federação dos Hotéis, Res-

taurantes, Bares e Similares do Estado de São Paulo) em parceria com
a Prefeitura de Capão Bonito promoveu nos dias 16, 17 e 18 de março
cursos de qualificação profissional para atender demanda solicitada por
empresas locais.

Os cursos foram realizados no Centro de Convenções “Joel
Humberto Stori” e foram gratuitos.

Foram oferecidas vagas para os cursos de Higiene e Manipula-
ção de Alimentos, Gestão Geral e Hotéis, Restaurantes e Similares,
técnicas de serviços e garçom e técnicas de serviços de recepção hote-
leira.

Os cursos foram ministrados pelos professores Celso dos Santos
Silva e Carmem Guarize que prestam serviço para a FHORESP que é
presidida pelo empresário Nelson Abreu Pinto.

Para a Secretaria Municipal de Administração, Indústria e Co-
mércio de Capão Bonito, os cursos foram importantes, pois possibilita-
ram que várias pessoas de Capão Bonito se qualificassem para atuar
tanto na cidade como em outras localidades e além disso o único custo
da prefeitura foi a cessão do Centro de Convenções já que a federação
bancou todos os cursos com professores e materiais usados.

Cursos foram ministrados pela FHORESP
no Centro de Convenções
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Praça Rui Barbosa
começa a receber

obras de recuperação
e revitalização

RECUPERAÇÃO – Um dos principais espaços públicos e car-
tão postal de Capão Bonito, a Praça Rui Barbosa, começou a receber
na semana passada obras de recuperação e revitalização.

As obras começaram pelos bancos de concreto armado, que fo-
ram reparados e lixados.

Conforme as Secretarias de Governo e Planejamento, o objetivo
é promover uma revitalização completa da praça, inclusive com pintura
e jardinagem dos canteiros.

As obras fazem parte da segunda fase do projeto que possibilitou
melhorias no sistema de drenagem na rua Floriano Peixoto e
recapeamento da área central.

Obras de recuperação na Praça Rui Barbosa
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ARVA divide
Vila Aparecida em

setores para
otimizar limpeza de

espaços públicos
LIMPEZA PÚBLICA – O maior bairro de Capão Bonito – a

Vila Aparecida – também tem demandas proporcionais ao seu tamanho.
Uma das mais preocupantes diz respeito a limpeza pública com o

despejo irregular de lixo, entulhos e vários pontos do bairro.
Para otimizar o serviço, a Administração Regional da Vila

Aparecida (ARVA), dividiu o bairro em quatro setores e vem intensifi-
cando as ações seguindo as estratégias do Programa Cidade Limpa e
também para reduzir os focos de dengue.

Para executar os serviços a ARVA destinou uma equipe de quatro
funcionários para atuar na limpeza pública. A equipe dispõe de um ca-
minhão e uma máquina para os mutirões.

Recentemente, a ARVA conseguiu também uma importante par-
ceria de um proprietário de uma área para instalar um bota-fora que
vem acelerando o destino dos entulhos recolhidos.

Segundo informações da funcionária da ARVA e moradora do
bairro - Ingrid Fernanda Müller, nos mutirões de limpeza, toneladas de
lixo e entulho estão sendo retirados diariamente das ruas, espaços públi-
cos e calçadas da Vila Aparecida.

“É um trabalho que não permite trégua e o respaldo do adminis-
trador da ARVA, Antonio Roberto de Siqueira (Fio) e o empenho de
nossa equipe tem sido fundamental. Estamos também investindo na
conscientização dos moradores para evitar o despejo irregular logo após
as operações de limpeza”, informou Ingrid Müller.

Cronograma - No cronograma elaborado, ações de limpeza fo-
ram executadas no Setor 1 entre os dias 1º e 10 de março, no Setor 2
entre os dias 11 e 21 de março e no Setores 3 e 4 entre os dias 22 e 31
de março.

Para a Administração Regional, a colaboração dos moradores é
fundamental para ampliar os resultados no setor de limpeza pública.

“Quando se joga lixo e entulho nos espaços públicos, o bairro é
prejudicado. Queremos que os moradores denunciem condutas que es-
tão na contramão da cidadania e nós ajudem a manter a Vila limpa”,
afirmou a Administração.
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Operações de limpeza na Vila Aparecida
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Cidade terá desfile
cívico no dia 02 de abril

CAPÃO BONIT O 159 ANOS – A programação de aniversário
de Capão Bonito começa oficialmente neste feriado prolongado e um
dos destaques será o desfile cívico que acontecerá no próximo dia 02
de abril.

A concentração acontecerá em frente as Lojas  Cem descendo a
Rua Gal. Carneiro a partir das 9 horas.

Mais de 30 entidades, corporações e escolas prestarão homena-
gens à cidade.

A coordenação do desfile foi da Secretaria de Cultura, Esporte e
Turismo, que com apoio de demais secretarias pretende promover, a
exemplo de 2015, um evento muito agradável de se ver.

Segundo a Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo, o evento é
uma retomada de uma tradição local.

 “Tivemos um resultado acima do esperado, com a participação
efetiva de estudantes, dirigentes de escolas, professores e representan-
tes de instituições em 2015 e resolvemos realizar novamente o desfile”,
destacou a secretaria.

 “Reeditar o desfile cívico é realmente muito positivo. Queria
deixar registrado um agradecimento às escolas, entidades, instituições e
todos os mobilizados que estão se preparando para as apresentações”,
destacou o coordenador cultural José Antonio.

Programação  – Conforme a programação oficial divulgada na
semana passada, nesta sexta-feira, 25/03, tem teatro “Semana da Pai-
xão de Cristo” às 19:30 horas na Comunidade da Igreja Vila São Paulo.

No domingo, 27/03, a grande atração das 9 às 13 horas será a
Casa do Coelhinho da Páscoa na praça Rui Barbosa, que também rece-
berá cama elástica, tobogã, piscina de bolinha e ainda distribuição de
chocolates.

No próximo dia 1º de abril, sexta-feira, haverá também a entrega
oficial da reforma e ampliação do Centro de Saúde I “Dr. Eugênio Vaz
Sampaio” e inauguração da Farmácia Municipal “Dr. Edmundo
Cacciacarro Neto” às 19 horas.

Desfile cívico
realizado em

2015
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SECRETARIA  MUNICIP AL DE AGROPECUÁRIA  E MEIO AMBIENTE

Palestras, visitações e
plantio marcam o Dia
Mundial da Água em

Capão Bonito
ÁGUA - O Dia Mundial da Água, comemorado em 22 de março,

representa um esforço da comunidade internacional para colocar em
pauta questões fundamentais envolvendo os recursos hídricos no plane-
ta. 

Desde que foi instituído pela Assembléia Geral da ONU – Orga-
nização das Nações Unidas, em 1993, o Dia Mundial da Água tornou-se
um momento para que diversas instituições e organizações ao redor do
mundo pudessem propor ações de mobilização, educação,
conscientização e outras formas de pensar e  atuar pela preservação das
água.

Em Capão Bonito, a Secretaria de Agropecuária e Meio Ambien-
te realizou em parceria com a SABESP e a Escola Estadual Raul
Venturelli, uma semana de ações em comemoração ao Dia Mundial da
Água.

No dia 21, segunda-feira, cerca de 235 alunos entre 8° e 9° ano
da Escola Estadual Raul Venturelli, receberam uma palestra realizada
pela Química e Técnica em Sistema de Saneamento da SABESP a se-
nhora Ana Claudia dos Santos Rosa, a qual abordou diversos temas
como:  a importância da preservação da água ,  como funciona alguns
métodos de tratamento da água realizado pela SABESP e onde é o
ponto de captação de água e todo seu processo até chegar em nossas
casas.

No dia 22, terça-feira, cerca de 110 alunos do 7° ano, foram até a
Estação de Tratamento de Água da SABESP, onde foi realizado um
tour pela estação, lá os alunos aprenderam e visualizaram na prática
todo processo de tratamento de água, onde foram recepcionados tam-
bém pela técnica Ana Claudia.

No dia 23, quarta-feira, os funcionários da equipe de Meio Ambi-
ente acompanhados pelo Diretor Municipal de Meio Ambiente Reinaldo
Buiu realizaram um plantio de 50 mudas árvores de espécies nativas,
num local próximo ao ponto de captação de água, com o ato, o Departa-
mento Ambiental visa demonstrar a importância da gestão sustentável
dos recursos hídricos, para incentivar a conservação dos leitos dos
córregos e mananciais.

Faixas também foram colocadas pela cidade, lembrando a popu-
lação da comemoração ao dia.

O diretor de Meio Ambiente Reinaldo Buiu, explicou que as ações
durante a semana tiveram como objetivo sensibilizar os alunos de quan-
to é importante preservar a mata ciliar. “A água, os cursos da água
dependem desta vegetação para melhor qualidade, esse plantio de mu-
das proporcionará uma proteção ao ambiente entorno do córrego e de-
sejamos que os alunos conheçam a elaboração do plantio, como estabe-
lecer na prática os meios de preservação dos recursos hídricos e da
produção de árvores”, afirmou.

“Água é vida, vamos usar com inteligência para que ela nunca
falte. O futuro de nosso planeta depende da forma com que usamos a
água hoje, portanto todo dia é dia de água, pois ela está presente em

tudo e em todos”, acrescentou o Secretario de Agropecuária e Meio
Ambiente Marcelo Varela.

A Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente deixa os agradeci-
mentos aos parceiros: Diretora da Escola Estadual Raul Venturelli
Margareth Ferreira Rodrigues e ao Gerente da SABESP de Capão Bo-
nito Sr. Calixto Simões de Freitas, juntamente com a Química Ana Claudia
dos Santos Rosa e o Sr. Alcides Sonvesso.

Palestra realizada pela Técnica da SABESP  Ana
Claudia dos Santos Rosa

Alunos da Escola Municipal Raul V enturelli, visitando a
Estação de Tratamento de Água da SABESP

Diretor de Meio Ambiente Reinaldo Buiu, com alunos
do Raul V enturelli em ET A da SABESP
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Sem colaboração,
operação de impeza

é prejudicada no
Vale Verde

JARDIM VALE VERDE – Dias após a Prefeitura Municipal ter
realizado um elogiado mutirão de limpeza no Jardim Vale Verde, um
flagrante de falta de colaboração e cidadania gerou revolta em morado-
res e servidores municipais.

Um sofá velho e também entulhos foram jogados de forma irre-
gular nas proximidades da escadaria “Felipe Tiago dos Santos”,
descaracterizando a obra realizada pela prefeitura municipal.

O Setor de Fiscalização da prefeitura foi acionado e está pedindo
apoio dos moradores para denunciar e chegar ao autor ou autores da
“sujeira irresponsável”.

O caso também foi relatado à Secretaria de Governo, que mani-
festou repúdio a ação considerada um flagrante de descaso com o pró-
prio bairro e a cidade que comemorará 159 anos no próximo dia 02 de
abril.

“É lamentável. É preciso mudar a forma de ver a cidade. Não é
possível que um ‘cidadão’ se sinta bem agindo desta forma, sujando o
próprio lugar onde mora e deteriorando um espaço público”, desabafou
a secretaria que determinou rigor e intensificação das ações de fiscaliza-
ção em toda cidade.

A população também é convidada a ajudar na fiscalização po-
dendo denunciar despejo irregular de lixo ou entulhos ao Setor de Fisca-
lização através do telefone 3543-9900 (Ramal 9906).

Entulhos e sofá velho na escadaria do Jardim Vale Verde
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